
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.330.135 - SP 
(2018/0180079-3)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : ARCH QUIMICA BRASIL LTDA E FILIAL(IS)
ADVOGADOS : MARCELO SALLES ANNUNZIATA  - SP130599 

 KATIA ZAMBRANO MAZLOUM E OUTRO(S) - SP137746 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO 

DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA 
VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. NÃO 
CONHECIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
RECORRIDA.

I - Na origem, trata-se de ação que objetiva 
compensação das quantias indevidamente pagas a título de 
contribuição – o PIS, na forma preconizada pelos Decretos-Leis 
n. 2.445/88 e n. 2.449/88. Na sentença, julgou-se parcialmente 
procedente o pedido. No Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
a sentença foi parcialmente reformada. Considerou-se que 
ocorreu a prescrição em relação às parcelas anteriores a 18/5/90.

II - Negou-se seguimento ao recurso especial na 
origem sob os seguintes fundamentos: Súmula n. 83/STJ. Agravo 
nos próprios autos que não impugna o fundamento da decisão 
recorrida.

III - Incumbe à parte, no agravo em recurso especial, 
atacar os fundamentos da decisão que negou seguimento ao 
recurso na origem. Não o fazendo, é correta a decisão que não 
conhece do agravo nos próprios autos. Conforme a 
jurisprudência, a impugnação tardia dos fundamentos da decisão 
que negou seguimento ao recurso especial (somente por ocasião 
do manejo de agravo interno), além de caracterizar imprópria 
inovação recursal, não afasta o vício do agravo em recurso 
especial, ante preclusão consumativa. Precedentes: AgInt no 
AREsp n. 888.241/ES, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, 
julgado em 6/4/2017, DJe 19/4/2017; AgInt no AREsp n. 
1.036.445/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 17/4/2017; AgInt no AREsp n. 
1.006.712/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
julgado em 9/3/2017, DJe 16/3/2017.

IV - Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
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indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, 
Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o 
Sr. Ministro Relator 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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